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Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
para determinar que as empresas que operem frotas 
de táxis com vinte ou mais veículos tenham ao menos 
cinco por cento da frota adaptada para o acesso de 
pessoas com deficiência.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O Capítulo VI da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
passa vigorar com a inclusão do seguinte art. 16-A:

“Art. 16-A. As empresas que operem frotas de táxis com vinte ou mais 
veículos deverão ter, no mínimo, cinco por cento da frota adaptada para o 
embarque e desembarque de cadeirantes, sem necessidade de serem retirados 
de suas cadeiras.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor trezentos e sessenta e cinco dias após a 
data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal reitera, em inúmeros dispositivos, a obrigação do 
Estado em relação à proteção e garantia dos direitos das pessoas com deficiências.

Os cidadãos cadeirantes preferem fazer seus deslocamentos, sempre que 
possível, sem a necessidade de ajuda externa ou de que sejam obrigados a ser 
retirados de suas cadeiras de rodas. Isso porque eles querem se sentir produtivos e 
capazes de gerir suas vidas sozinhos, como o resto da população.

Nesse sentido, é importante que haja táxis adaptados para as 
peculiaridades desses brasileiros, de forma a não obrigá-los a saírem de suas cadeiras 
para se acomodarem nesses veículos.
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Devemos lembrar que a aquisição dos táxis conta com incentivos fiscais 
e que esses benefícios também devem ser revertidos para a sociedade de alguma 
forma.

Por esse motivo, e para dar maior garantia de cidadania às pessoas com 
deficiências, consoante ao que determina a Constituição, elaboramos o projeto que 
ora apresentamos à consideração dos nobres Pares do Congresso Nacional, com o 
qual esperamos contar com sua aprovação.

Sala das Sessões, 

Senador SÉRGIO SOUZA


